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Lei Complementar Nº. 0372/2015

“ALTERA PARCIALMENTE A LEI COMPLEMENTAR
031/2005 QUE DISPOE SOBRE O CÓDIGO
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL".

  ADEMIR DA SILVA MATOS, Prefeito Municipal de Braço do Norte, no uso de
suas atribuições legais, torna público que a Câmara de Braço do Norte aprovou e eu sancionei a
seguinte lei:
 

  Art.1º Altera os artigos 184, 252, 261, 266 e 282 da Lei Complementar 031/2005 que fica
assim disposto:

Altera o artigo 184, suprimindo a parte final do § 3°, que fica assim disposto:
 

 Artigo 184 § 3° - O Prefeito Municipal, via Decreto, poderá conceder um desconto de 10%
(dez por cento), sem prejuízo do disposto no §1° deste artigo, à título de “bônus de adimplência”
aos contribuintes que realizarem seus pagamentos rigorosamente em dia.
 
 

Acrescenta o § 3° no artigo 252, que fica assim disposto:
 

 Art. 252, (...)

 § 3° O Alvará de licença para construção terá o prazo de validade de um ano para obras até
500m2 e de dois anos para obras acima de 500m2.
 

Acrescenta o inciso V no artigo 261, que fica assim disposto:
 

 Art. 261, (...)

 V – o adquirente for entidade sindical de trabalhadores.
 

Altera os incisos I e II e cria o inciso III do artigo 266, que fica assim disposto:
 
 

 Art. 266, (...)
I – para transmissões por financiamentos através do programa federal minha casa minha vida a
alíquota será de 0,5%;
II – para transmissões por financiamento do sistema financeiro de habitação a alíquota será de
1%;
III – nas demais transmissões a alíquota será de 2%.
 

Acrescenta o § 4° no artigo 282 que fica assim disposto:
 

http://camarabn.sc.gov.br/camara/proposicao/pesquisa/0/3/0/7538
http://www.camarabn.sc.gov.br/camara/proposicao/pesquisa/0/2/0/7538
http://www.camarabn.sc.gov.br/camara/proposicao/pesquisa/0/2/0/7538


ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE

Nereu Ramos, nº 1761 - Cep: 88750-000, Centro, Braço do Norte - SC

Fone: (48) 3658-2088 - E-mail: assessoria@camarabn.sc.gov.br

Página 2 www.camarabn.sc.gov.br Protocolo: 0013 / 2016

 Art. 282, (...)

 § 4° - A Taxa de Licença para Funcionamento será calculada na forma do Anexo II deste
Código, sendo 30% para MEI, 60% para ME, 80% para EPP e 100% para os demais.
 

  Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
   
Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de dezembro de 2015.
 

Ademir da Silva Matos
Prefeito Municipal

 
 Registrada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no Diário Oficial Eletrônico no
município  de Braço do Norte.
 

Elton Nunes da Silva
Secretário de Administração e Fazenda


